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Horário 80 - Grupo de recrutomenta 290 - 22 horas

Contrøtøção de Escola 2017/2018

(Decreto-Lei n.sI32/20I2, de 27 dejunho, na sua redação atual)

O Agrupamento de Escolas de Ferreiras informa que está aberto o procedimento para seleção e

recrutamento de um docente do grupo de recrutamento 290 (22 horas), nos seguintes termos:

1. Realização do concurso: Aplicação informática disponibilizada para o efeito pela Direção-Geral

da Ad ministração escola r https://sigrhe.dsae.mec.pt/

2. Divulgação da oferta de contratação: Página do agrupamento www.albufeiraoriental.pt e escola

sede do agrupamento (serviços administrativos);

3. Modalidade de contrato de trabalho: Termo ¡ncerto;

4. Duração do contrato: Ano escolar 2017/2018 (22 horas semanais);

5. Local de trabalho: Agrupamento de Escolas de Ferreiras;

6. Caracterização das funções: Docência de Educação Moral e Religiosa Católica;

7. Publicação do concurso: Nos termos do artigo 39e do Decreto-Lei n.s 132/2012, de 27 de junho,

na sua redação atual:

8. Requisito de admissão: Habilitação para o grupo de recrutamento 290;

9. Critérios de seleção:

a) A graduação profissional nos termos do n.e 1 do artigo 11.q do Decreto-Lei n.e I32/20I2, de

27 de junho, na sua redação atual;

b) Para efeitos de desempate é utilizado o previsto no n.e 2 do artigo I2.p do Decreto-Lei n.e

132/2012,de27 dejunho, na sua redação atual.

Agrupamento de Escolas de Ferreiras, 09 de abril de 20i-8
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